
:.."- •- - '.2' ~ :_n _?'i/Q/1 ~62~ 2 8 ~ , 
(/)teteituta da tJtâneia ~ J-. (}rJlé do.t @awupJJJ \. 

tJ.tad(J. de. ÓãtJ. (/JauLtJ. 

l "D- ' ., T ) ')""' ~ rJ """ ,.., 
" \ .!_ ..!.. - )_ J...! 

Em de de 19 

L E I 

de 14 de j unho de 1962 

Cl\ ' 1 - , c A amara ,.fu..."1i c ipa de c;ao Jose (los ar1pos decrE·ta 

e eu sanciono e promulgo a seguinte lei : 

Arti,e;o ll - Fica aberto na Cont&doria l'unicipe.l,

um crédito de G 4 . 170 . 000 , 00 ( quatro milhÕes , CE-nto e setenta 

mil cruzeiros ), suplementar ~s seguintes verbc:.s do orçarr•ento : 

111/8- 00- 2 - l·~& terial Permanente, i tem III - Ini cio 
N , , A 

da construçao do predio proprio da Ca-

m:tra l·funicipal ••••••••••••••••••••••• 6oo . ooo , oo 

111/8- 00-4 - De~pesas Di versas , i tem V - Vi :...gens , e~ 

t 8da e condução ... . .................. 8o . ooo , oo 

llJ/8 ... 00~4 ... DespeséiS Div6rs&s , item VII-Eventuais . 70 . 000 , 00 
441/8- ?4-1- Pe~soal Vctri~v€1 •••••• •••••• ••••••••• 3 . üz.o . ooo , oo 

Artigo <Q - Ficó.m .s.nulrd.:Js n2. i r'lpor t~:ncia de Cr . C 

\!.~ 4 . 170 . 000 ,oo (que.. tro milhÕes , CE.YJ.to e setEnta Mil cru ze: i ros) ,

as seguint~s v~rb:s ~o orçer0nto vigúnte: 

25118-C::l- ? - l~c terial Perm.é.· nen te - 1l;ui siç3o de um 

W.tl/8-?-4- 0 -

631/8-98-~. 

' ca~inh~o p~~3 prest~r serviços u c~~P 2fo . ooo , oo 

Pesso:;.l Fi .·o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 3 . 4c.o . ooo , oo 

Despesas Di v~:.-rr:as - :l tem =~~:rJ - J~uxi-
1 . ' rCO''JP • •,.. 1 A lO a v •: 1 p3r.3 aq1.usJ.çao r e generos 

1 . ..L. ! • 
a lrrGP~lCJ.CS •••••••••••••••••••••••• ~.7o . ooo,oo 

; ; 

Jlrtü:; o 3~ - O v.:.: ler do pi'~ --ente crer1 i to ser a co -

berto corn os recursos provcnif::ntL-s da ~nul:::..ç :o :1e 'i·le tr~ ta o é'.J: 

tigo anterior . 

v 

i1e::;istr~c1 a e publicu·1a n:;. ~cç&o do l..,xpeàJ.ente e 

Pessoal , etT c ~ torze de jnrüto de mil noveçv··1to:, e sessen~dois ·-~-· 


